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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.360, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2022, compreendendo:
 I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.
 II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

 Art. 2º A Receita Orçamentária e estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III, e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 471.945.000,00 (quatrocentos 
e setenta e um milhões, novecentos e quarenta e cinco mil reais) e se desdobra em:                                
 I – R$ 419.954.065,00 (quatrocentos e dezenove milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, e sessenta e cinco reais) do Orçamento Fiscal; e                                               
 II – R$ 51.990.935,00 (cinquenta e um milhões, novecentos e noventa mil, novecentos e trinta e cinco reais) do Orçamento da Seguridade Social.  

 Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:
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SEÇÃO II
DA FIXACAO DA DESPESA

 Art. 4º A Despesa é fixada na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante desta Lei em R$ 471.945.000,00 (quatrocentos 
e setenta e um milhões, novecentos e quarenta e cinco mil reais), na seguinte conformidade:        
 I – R$ 281.248.500,00 (duzentos e oitenta e um milhões, duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos reais) do Orçamento Fiscal; e                                                                   
 II – R$ 190.696.500,00 (cento e noventa milhões, seiscentos e noventa e seis mil, quinhentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.                                                           

 Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada:

 I - POR CATEGORIA ECONÔMICA:     

 II - POR ORGÃOS DE GOVERNO:
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CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

 
 Art. 6º Fica o Executivo autorizado a:
 I – abrir créditos suplementares em reforço às dotações orçamentárias, mediante o uso dos recursos previstos no §1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, até o limite de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do artigo 4º desta Lei; e
 I – de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do artigo 4º desta Lei; e
 II – realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em vigor.

 Art. 7º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022.    

Prefeitura do Município de Jahu,
em 27 de dezembro de 2021.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  

 III - POR FUNÇÕES: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.206, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Nomeia os membros da primeira Comissão Disciplinar Desportiva e segunda Comissão Disciplinar Desportiva de Jahu e dá outras 
  providências. 
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

D E C R E T A:
 

 Art. 1 º Fica criada a 1º Comissão Disciplinar Desportiva de Jahu, com o objetivo de receber, iniciar, apurar as irregularidades cometidas pelos atletas, 
aplicando-lhes as penalidades cabíveis e legalmente previstas, assegurando-lhes os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo disciplinar, 
composta pelos seguintes membros: 
 I - Artur Lamesa Silva - Auditor Presidente; 
 II - Elizangela Cristina de Souza Saquetto - Procurador; 
 III - Márcio Martins da Silva Santos, Maurílio Martins Caparica, Daniela Bassi, Carlos Eduardo Ifanger Ruiz - Auditores. 

 Art. 2º Fica criada a 2ª Comissão Disciplinar Desportiva de Jahu, com o objetivo de receber, iniciar, apurar as irregularidades cometidas pelos atletas, 
aplicando-lhes as penalidades cabíveis e legalmente previstas, assegurando-lhes os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo disciplinar, 
composta pelos seguintes membros: 
 I - Fabiano Pinto - Auditor Presidente; 
 II - Airton Pinto - Procurador; 
 III - Douglas Bueno Pacheco, Luiz Claudio Pacheco, Claudio Daniel de Souza, Francine Maria Aparecida Gomes - Auditores. 

 Art. 3° Os serviços prestados pela Comissão Disciplinar de Jahu não serão remunerados, sendo considerados de relevância para o Município. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.487, de 25 de fevereiro de 
2019, e o Decreto nº 7.488, de 25 de fevereiro de 2019. 

Prefeitura do Município de Jahu,
em 27 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.207, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Institui o Calendário Oficial de Eventos no âmbito da Saúde do Município de Jahu.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

D E C R E T A:
 

 Art. 1º O calendário oficial de Eventos no âmbito da Saúde do Município de Jahu consistirá nos seguintes acontecimentos e atividades promovidos pelo 
Poder Público, diretamente ou em parceria com as entidades de utilidade pública municipal:

 I – Eventos:
 FEVEREIRO
 1 a 8 - Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência; 
 15 - Dia Internacional do Câncer na Infância; 
 20 - Dia Nacional de Combate às Drogas e ao Alcoolismo. 

 MARÇO
 Semana Saúde da Mulher;
 21 - Dia Internacional da Síndrome de Down. 

 ABRIL 
 02 - Dia Mundial da Conscientização do Autismo; 
 07 - Dia Mundial da Saúde.

 MAIO
 12 - Dia do Trabalhador da Saúde; 
 17 - Dia Mundial da Hipertensão Arterial; 
 31 - Dia Mundial sem Tabaco. 
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 JUNHO
 07 - Dia Mundial da Segurança Alimentar; 
 14 - Dia Mundial do Doador de Sangue;
 21 - Dia Mundial da Conscientização da Esclerose Lateral Amiotrófica.

 JULHO
 06 - Dia Mundial das Zoonoses; 
 27 - Dia Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho;
 28 - Dia Mundial de Luta Contra as Hepatites Virais.

 AGOSTO
 Agosto Dourado - Mês dedicado ao Incentivo do Aleitamento Materno; 
 15 - Dia da Gestante;
 21 a 27 - Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla. 

 SETEMBRO
 Setembro Roxo - Mês Nacional de Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística; 
 Setembro Verde - Doação de Órgãos ou de Tecidos; 
 Setembro Amarelo - Campanha de Prevenção e Combate à Depressão e ao Suicídio;
 22 - Dia Nacional da Saúde de Adolescentes e Jovens.

 OUTUBRO
 Outubro Rosa - Mês de Prevenção ao Câncer de Mama; 
 3º sábado do mês  - Dia Nacional de Combate à Sífilis e à Sífilis Congênita; 
 10 - Dia Mundial da Saúde Mental; 
 11 - Dia Mundial da Obesidade e Dia Nacional de Prevenção da Obesidade; 
 25 - Dia Nacional da Saúde Bucal; 
 29 - Dia Mundial do AVC (Acidente Vascular Cerebral).

 NOVEMBRO
 Novembro Azul - Mês Mundial de Combate ao Câncer de Próstata; 
 03 - Dia Mundial da Saúde Única;
 12 - Dia Nacional da Pessoa Surdocega; 
 14 - Dia Mundial do Diabetes; 
 23 - Dia Nacional de Enfrentamento ao Câncer Infantil; 
 27 - Dia Nacional de Combate ao Câncer. 

 DEZEMBRO
 Dezembro Vermelho - Campanha Nacional de Prevenção ao HIV/AIDS e outras Infecções Sexualmente Transmissíveis – IST’s;
 Dezembro Laranja - Mês de Prevenção ao Câncer de Pele; 
 01 - Dia Mundial de Luta Contra a Aids; 
 03 - Dia Internacional de Luta das Pessoas com Deficiência.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 27 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.208, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Estende o prazo de quarentena no Município de Jahu, e dá providências correlatas.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
  
  Considerando a necessidade de conter a disseminação da Covid-19, e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e preservar a 
  saúde pública; 
  
  Considerando as regras da Retomada Segura determinadas pelo Plano SP;
  
  Considerando a necessidade de estabelecer diálogo com o setor regulado e população, bem como manter controle relativamente às ações de 
  promoção e prevenção nas atividades comuns e econômicas; 
  
  Considerando o cenário atual do Município de Jahu, no qual houve novos casos registrados pela Santa Casa de Jahu;
  
  Considerando que houve aumento na procura por postos de saúde;
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  Considerando que os municípios tem autonomia para determinar medidas a fim de conter o avanço da pandemia;
  
  Considerando que a variante B.1.1.529 do novo coronavírus, nomeada como Ômicron e classificada como variante de preocupação pela 
  Organização Mundial da Saúde (OMS) no dia 26 de novembro, sendo identificada e reportada à OMS pela primeira vez pela África do Sul, em 
  24 de novembro, teve casos confirmados no território paulista; 
  
  Considerando a necessidade de que haja mais informações acerca da gravidade e letalidade da variante, além da resposta imunológica das 
  vacinas em relação a ela; e
  
  Considerando que o Governo do Estado de São Paulo prorrogou o uso de máscara como medida de prevenção para conter o avanço a 
  Ômicron e também da nova variante da Influenza a H3N2;  

D E C R E T A:
 

 Art. 1º Prorroga a vigência do Decreto nº 8.163, de 5 de novembro de 2021, e seus efeitos até o dia 31 de janeiro de 2022.

 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 28 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.209, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Aprova o Orçamento do Instituto de Previdência do Município  de Jahu – IPMJ para o exercício de 2022 e dá outras providências. 
  
  O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de  suas atribuições legais; 

  CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo nº 5454-PG/2021;

D E C R E T A:

 
 Art. 1º O orçamento do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JAHU- IPMJ, para o exercício financeiro de 2022, com fundamento na autorização 
da Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021, estimando a Receita em R$ 331.000,00 (trezentos e trinta e um mil reais) e fixada a Despesa, aprovado de acordo com a 
discriminação a seguir.

 Art. 2º A Receita estimada obedece a seguinte classificação:

 RECEITAS CORRENTES
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

 Art. 3º A Despesa é fixada em conformidade com a seguinte classificação:

 DESPESAS
 I – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS E GRUPOS DAS DESPESAS

 1 – DESPESAS CORRENTES
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 2 – DESPESAS DE CAPITAL

 DESPESAS
 II – POR ÓRGÃOS
 Instituto de Previdência do  Município de Jahu   R$ 12.600.000,00

 III – POR FUNÇÕES

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 28 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

 Art. 3º A despesa é fixada em conformidade com a seguinte demonstração:

 DESPESAS
 I – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS E GRUPOS DAS DESPESAS
 1 – DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
 DECRETO Nº 8.210, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Aprova o Orçamento do SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e  Saneamento do Município de Jahu para o exercício 
  de 2022 e dá outras providências.
  
  O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de  suas atribuições legais; 

D E C R E T A:

 

 Art. 1º O orçamento da SAEMJA – AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU para o exercício 
financeiro de 2022, com fundamento na autorização da Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021, estimando a Receita em R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil 
reais) e fixada a Despesa em R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), é aprovado de acordo com a discriminação a seguir.

 Art. 2º A receita estimada obedece a seguinte classificação:

 RECEITAS
 RECEITAS CORRENTES
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 DESPESAS
 II – POR ÓRGÃOS
 SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu  R$ 990.000,00

 III – POR FUNÇÕES

 Art. 4º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Prefeitura do Município de Jahu,
em 28 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

 2 – DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
 DECRETO Nº 8.211, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  Dispõe sobre atualização de tributos municipais e da Contribuição de Custeio do Serviços de Iluminação Pública – CIP, para o exercício 
  de 2022.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

  Considerando que o art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 378, de 10 de setembro de 2010, com nova redação dada pela Lei 
  Complementar nº 418, de 28 de setembro de 2011, definiu o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de 
  Geografia e Estatística, como fator de correção da Unidade Fiscal do Município, utilizada como medida de valor e parâmetro de atualização 
  monetária de valores previstos na legislação municipal;

  Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 442/SP), formou o entendimento no 
  sentido de que as Unidades Federadas não podem estabelecer índices de atualização monetária para a correção dos seus respectivos tributos 
  que superem aqueles fixados pelo Governo Federal para o mesmo fim;

  Considerando que o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, é o que vem sendo 
  utilizado pelo Banco Central para acompanhamento dos objetivos estabelecidos no sistema  de  metas  de inflação e, por  conseguinte, 
  adotado no âmbito federal para atualização de seus tributos;

  Considerando que a Unidade Fiscal do Município vem sendo atualizada nos anos anteriores com base no acumulado dos últimos doze meses 
  até o mês de novembro dos respectivos exercícios; e

  Considerando que a simples atualização do valor monetário não constitui majoração de tributo, podendo ser realizada por ato do Chefe do 
  Poder Executivo, em conformidade com o disposto no art. 97, §2º, do Código Tributário Nacional;

  Considerando os termos constantes do processo administrativo nº 4552-PG/2021;

D E C R E T A:

 
 Art. 1º A Planta Genérica de Valores, para fins de cálculo e lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, fica com seus valores atualizados em 10,74% 
(dez inteiros e setenta e quatro centésimos percentuais), para o exercício de 2022.

 Art. 2º Os valores e/ou especificações, para fins de cálculo e lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e Custeio do Serviços de Iluminação Pública 
– CIP, para o exercício de 2022, ficam fixados de acordo com o constante dos Anexos I, II e III deste Decreto.

 Art. 3º A Unidade Fiscal do Município (UFM), instruída pelo art. 6º da Lei Complementar nº 378, de 10 de setembro de 2010, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 418, de 28 de setembro de 2011, utilizada como base de cálculo dos lançamentos relativos aos tributos municipais e às multas cujos valores 
são prefixados em lei, fica atualizada em 10,74% (dez inteiros e setenta e quatro centésimos percentuais), passando a corresponder a R$ 1,81 (um real e oitenta e um 
centavos) para o exercício de 2022.
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 Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 28 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Valor da Contribuição anual relativo ao imóvel não edificado corresponderá a R$ 95,49 (noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos)

ANEXO I 

Tabela de valores da CIP para o exercício de 2022:
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ANEXO II

MAPA DE VALORES PARA LANÇAMENTO DO IPTU  - EXERCICIO 2022 
CUSTO UNITÁRIO DE REPRODUÇÃO – (VALOR POR M2) – POR TIPO DE CATEGORIA

ANEXO III

EXERCÍCIO DE 2022
MAPA DE VALORES PARA LANÇAMENTO DO IPTU
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

SEÇÃO DE CADASTRO TÉCNICO
EXERCÍCIO 2022

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.212, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

  
  DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR, PROCESSADOS OU NÃO, REFERENTES AOS 
  EXERCÍCIOS DE 2020 E ANTERIORES.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo Municipal estruturar o gerenciamento das suas finanças;

  CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932;

  CONSIDERANDO o disposto no artigo 206, § 5º, inciso I do Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

  CONSIDERANDO finalmente a necessidade de verificação da interrupção prescricional do prazo de cinco anos dos restos a pagar processados;

D E C R E T A:
 
 Art. 1º Este Decreto estabelece as normas e os procedimentos para o encerramento do exercício financeiro a ser observado no âmbito do Município de Jahu.

 Art. 2º Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas e não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas, 
na forma prevista na Lei nº 4.320/1964.

 Art. 3º A execução da despesa orçamentária e financeira obedecerá às normas estabelecidas na legislação de regência, bem como as disposições contidas 
neste Decreto, competindo à Secretara de Economia e Finanças:
 I - estabelecer os limites para inscrição em Restos a Pagar, tendo em vista a necessidade de compatibilizar as despesas do exercício com a efetiva realização 
de receitas, bem como para resguardar as metas fiscais estabelecidas; e
 II - promover cancelamento dos empenhos não processados e processados de exercícios anteriores registrados em sua contabilidade, que não foram 
justificados pelos responsáveis das unidades orçamentárias, desde que não comprometa a aplicação mínima constitucionalmente exigida para as áreas de educação e 
saúde.

 Art. 4º A Secretaria de Economia e Finanças, por ocasião dos procedimentos de encerramento do exercício financeiro de 2021, está autorizada a processar o 
cancelamento, parcial e/ou integral, dos empenhos relativos aos exercícios de 2020, e anos anteriores, inscritos em restos a pagar processados ou não, e que não tiverem 
sido pagos até a data da publicação do presente Decreto.
 § 1º Fica autorizado o cancelamento das despesas inscritas em restos a pagar processados, que tiveram sua prescrição quinquenal completada nos moldes 
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932 e no Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
 § 2º Os restos a pagar não processados ou não liquidados deverão ser cancelados, independente da prescrição, até 31 de dezembro do exercício, considerando 
que são constituídos por empenhos de despesas que ainda dependem da entrega, pelo fornecedor, dos bens ou serviços, ou seja, não há um direito de crédito para o 
fornecedor, exceto aqueles casos em que o serviço ou a obra estão em execução.
 § 3º A relação dos restos a pagar processados deverá ser publicada na imprensa oficial, para notificação dos credores.
 § 4º Os processos de despesas referentes aos empenhos cancelados deverão permanecer arquivados junto ao Setor de Contabilidade.

 Art. 5º As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência dos cancelamentos e anulações previstos nos artigos 3º e 4º poderão ser atendidas à conta 
de dotações constante da Lei Orçamentária Anual ou através de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade, sendo apropriadas em natureza de Despesas de 
Exercícios Anteriores, conforme dispõe o art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964, e desde que devidamente reconhecidas pela autoridade competente e obedecida à ordem 
cronológica de pagamentos.
 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 28 de dezembro de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

N° 4.432, de 27/12/2021 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Fernanda 
Ferraz Guarnieri, a partir de 13/12/2021.

Nº 4.433, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 15/12/2021, a Erika 
Fernanda Moretto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.434, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 
16/12/2021, a Silvana Constante Moreira Gazana, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.435, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 16/12/2021, a Karina 
Cristina Alves, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.436, de 27/12/2021 – Concede Licença, para os dias 16 e 17/12/2021, a 
Caroline Cristina Vieira Fidelis da Motta, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.437, de 27/12/2021 – Concede Licença, para os dias 15, 16 e 17/12/2021, a 
Tatiana de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.438, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 
16/12/2021, a Ana Keila Zanin de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.439, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
16/12/2021, a Helena Brandina Cristiano Barnabe, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.440, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 17/12/2021, a Alessandra 
Paula Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.441, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 17/12/2021, a Bruna 
Renata Franchin Castro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.442, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 17/12/2021, a Daiana 
Candido Correia Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.443, de 27/12/2021 – Concede Licença, para os dias 16 e 17/12/2021, a 
Daniela Fernanda Grizzo Moia, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.444, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 17/12/2021, a Barbara 
Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.445, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 17/12/2021, a Jessica Thais 
de Araujo Silvestre, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.446, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o período das 13h19min às 
17h10min do dia 17/12/2021, a Patricia Bezerra de Souza Delgado, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.447, de 27/12/2021 – Concede Licença, para o dia 20/12/2021, a Alessandra 
Paula Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.448, de 27/12/2021 – Concede Licença, para os dias 20 e 21/12/2021, a 
Helena Brandina Cristiano Barnabé, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.449, de 27/12/2021 – Concede Licença, para os dias 20 21 e 22/12/2021, a 
Leticia Maria Fernandes Grosso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.450, de 27/12/2021 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Guilherme Bagaiolo Grizzo, a partir de 16/12/2021.

N° 4.451, de 27/12/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo n° 5630-PG/2021.

Nº 4.452, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3982-PG/2013.

Nº 4.453, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3015-PG/2014.

Nº 4.454, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 175-PG/2015.

Nº 4.455, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 

Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2895-PG/2015.

Nº 4.456, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4240-PG/2015.

Nº 4.457, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4502-PG/2015.

Nº 4.458, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4522-PG/2015.

Nº 4.459, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4577-PG/2015.

Nº 4.460, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4578-PG/2015.

Nº 4.461, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 15-PG/2016.

Nº 4.462, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 16-PG/2016.

Nº 4.463, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 584-PG/2016.

Nº 4.464, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1128-PG/2016.

Nº 4.465, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1457-PG/2016.

Nº 4.466, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3105-PG/2016.

Nº 4.467, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3187-PG/2016.

Nº 4.468, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3701-PG/2016.

Nº 4.469, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4025-PG/2016.

Nº 4.470, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4188-PG/2016.

Nº 4.471, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4292-PG/2016.

Nº 4.472, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4521-PG/2016.

Nº 4.473, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 91-PG/2017.

Nº 4.474, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 94-PG/2017.

Nº 4.475, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 300-PG/2017.

Nº 4.476, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 575-PG/2017.

Nº 4.477, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 620-PG/2017.

Nº 4.478, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 697-PG/2017.

Nº 4.479, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 886-PG/2017.

Nº 4.480, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1492-PG/2017.
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Nº 4.481, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1735-PG/2017.

Nº 4.482, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3024-PG/2017.

Nº 4.483, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3595-PG/2017.

Nº 4.484, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3976-PG/2017.

Nº 4.485, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 152-PG/2018.

Nº 4.486, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 250-PG/2018.

Nº 4.487, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 274-PG/2018.

Nº 4.488, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 729-PG/2018.

Nº 4.489, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3040-PG/2018.

Nº 4.490, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4984-PG/2018.

Nº 4.491, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1416-PG/2019.

Nº 4.492, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2549-PG/2019.

Nº 4.493, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4171-PG/2019.

Nº 4.494, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2324-PG/2020.

Nº 4.495, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1804-PG/2021.

Nº 4.496, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3413-PG/2021.

Nº 4.497, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 12115-RP/2012.

Nº 4.498, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 8978-RP/2015.

Nº 4.499, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5246-PG/2018.

Nº 4.500, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5297-PG/2019.

Nº 4.501, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 31-PG/2010.

Nº 4.502, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3514-PG/2011.

Nº 4.503, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3356-PG/2015.

Nº 4.504, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1132-PG/2016.

Nº 4.505, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1233-PG/2016.

Nº 4.506, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2091-PG/2016.

Nº 4.507, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2278-PG/2016.

Nº 4.508, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2899-PG/2016.

Nº 4.509, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2958-PG/2016.

Nº 4.510, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2990-PG/2016.

Nº 4.511, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3044-PG/2016.

Nº 4.512, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4024-PG/2016.

Nº 4.513, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4464-PG/2016.

Nº 4.514, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1197-PG/2017.

Nº 4.515, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1967-PG/2017.

Nº 4.516, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1329-PG/2018.

Nº 4.517, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2067-PG/2019.

Nº 4.518, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2068-PG/2019.

Nº 4.519, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2070-PG/2019.

Nº 4.520, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3490-PG/2019.

Nº 4.521, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3497-PG/2019.

Nº 4.522, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2069-PG/2020.

Nº 4.523, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2802-PG/2020.
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Nº 4.524, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4445-PG/2020.

Nº 4.525, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4491-PG/2020.

Nº 4.526, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 664-PG/2021.

Nº 4.527, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1315-PG/2021.

Nº 4.528, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1347-PG/2021.

Nº 4.529, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1348-PG/2021.

Nº 4.530, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1454-PG/2021.

Nº 4.531, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4137-PG/2021.

Nº 4.532, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 9686-RP/2011.

Nº 4.533, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 17276-RP/2011.

Nº 4.534, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5295-PG/2019.

Nº 4.535, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5296-PG/2019.

Nº 4.536, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5300-PG/2019.

Nº 4.537, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5301-PG/2019.

Nº 4.538, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5302-PG/2019.

Nº 4.539, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5303-PG/2019.

Nº 4.540, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5304-PG/2019.

Nº 4.541, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5306-PG/2019.

Nº 4.542, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5307-PG/2019.

Nº 4.543, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5308-PG/2019.

Nº 4.544, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5310-PG/2019.

Nº 4.545, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5311-PG/2019.

Nº 4.546, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5312-PG/2019.

Nº 4.547, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5316-PG/2019.

Nº 4.548, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5317-PG/2019.

Nº 4.549, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5318-PG/2019.

Nº 4.550, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5319-PG/2019.

Nº 4.551, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5320-PG/2019.

Nº 4.552, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5321-PG/2019.

Nº 4.553, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5322-PG/2019.

Nº 4.554, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5323-PG/2019.

Nº 4.555, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5324-PG/2019.

Nº 4.556, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5325-PG/2019.

Nº 4.557, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5326-PG/2019.

Nº 4.558, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5327-PG/2019.

Nº 4.559, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5328-PG/2019.

Nº 4.560, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5329-PG/2019.

Nº 4.561, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5330-PG/2019.
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Nº 4.562, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5331-PG/2019.

Nº 4.563, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5332-PG/2019.

Nº 4.564, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5333-PG/2019.

Nº 4.565, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5334-PG/2019.

Nº 4.566, de 27/12/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5335-PG/2019.

Nº 4.567, de 27/12/2021 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 5347-PG/2020.

Nº 4.568, de 27/12/2021 – Reconduz por 60 dias a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, para ultimar as apurações, convalidando-se 
todos os atos praticados, referente ao Processo Administrativo nº 2425-PG/2021.

Nº 4.569, de 27/12/2021 – Exonera, em razão de seu falecimento, Antonio Carlos 
Prado Lyra, a partir de 20/12/2021, do cargo de provimento efetivo de Médico 
Regulador I. 

Nº 4.570, de 27/12/2021 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Moises de 
Souza Aranha, a partir de 17/12/2021, do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Gerais I. 

Nº 4.571, de 27/12/2021 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por invalidez, 
Vander Geraldo Lopes da Silva, a partir de 13/12/2021, do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais I. 

Nº 4.572, de 27/12/2021 – Prorroga por 30 dias a Comissão de Transição, 
composta pelos membros: Bruno Dadalto Bellini, Paola Cristina Ferrari Tesser, 
Juliana Brumatti, Ivan Ricardo Massetto, Fausto José Ioca, Wagner Fernando 
Furqui Massoco, Paulo Henrique de Campos e Rodrigo Jannini Leonelli.

Nº 4.573, de 27/12/2021 – Designa Sidney Francisco Medina, para responder 
interinamente como contador da Agência Reguladora do Serviço de Água, 
Esgoto e Saneamento do Município de Jahu - SAEMJA, conforme consta dos 
autos do Processo nº 5672-PG/2021.

Nº 4.574, de 27/12/2021 – Prorroga o afastamento do servidor Diego Nuñez 
Garcia, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 

de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 12 meses, a partir de 21/12/2021, conforme 
consta dos autos do processo nº 5552-PG/2021. 

Nº 4.575, de 27/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Juliana Roberta 
Vieira Sanches, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a 
presente prorrogação para o período de 12 meses, a partir de 21/12/2021, 
conforme consta dos autos do processo nº 5552-PG/2021.

Nº 4.576, de 27/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Marisa Burgo 
Basilio, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 12 meses, a partir de 21/12/2021, conforme 
consta dos autos do processo nº 5552-PG/2021.

Nº 4.577, de 27/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Eliane Cristina 
Pavanelli, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 12 meses, a partir de 21/12/2021, conforme 
consta dos autos do processo nº 5552-PG/2021.

Nº 4.578, de 27/12/2021 – Prorroga o afastamento da servidora Beatriz Moretto 
Delpino, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 12 meses, a partir de 21/12/2021, conforme 
consta dos autos do processo nº 5552-PG/2021.

Nº 4.579, de 27/12/2021 – Prorroga o afastamento do servidor Daniel Oliveira 
Jorge, que continuará prestando serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo - Juízo da 63ª Zona Eleitoral de Jahu, prevalecendo a presente 
prorrogação para o período de 12 meses, a partir de 21/12/2021, conforme 
consta dos autos do processo nº 5552-PG/2021.

Nº 4.580, de 27/12/2021 – Designa a partir da publicação desta Portaria, 
Alessandra Graziela Aparecida Gomes Casale, como responsável Administrativo, 
Simone de Oliveira Burgos Dua, como responsável Técnico, e Renato Travollo 
Melo, como responsável Jurídico, do Convênio de Cooperação celebrado entre o 
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Habitação e o 
Município de Jahu, para a implementação do Programa Estadual de Regularização 
de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal, conforme consta dos autos do processo 
nº 1284-PG/2021.

N° 4.581, de 27/12/2021 – Designa Paulo Henrique de Campos para exercer a 
Função Pública de Gerente, a partir de 03/01/2022.

Jahu, 29 de dezembro de 2021.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Extrato de Termo de Convênio e de Colaboração

    
Instrumento: 9º Termo Aditivo ao Convênio 9676.
N° do Instrumento: 10434.
Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu.
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50.
Objeto: Prorrogação e reajuste do valor de repasse do Convênio de Assistência à Saúde – Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Fundo Nacional de Saúde 
– FNS e Fundo Estadual de Saúde – FES para o Fundo Municipal de Saúde – FMS, de acordo com a Tabela de Procedimentos, conforme Portaria MS GM nº 3.426, 
de 14/12/2020, tudo conforme plano de trabalho apresentado pela Conveniada que é parte integrante do aditivo. 
Valor Total: R$ 40.043.310,00 (quarenta milhões, quarenta e três mil, trezentos e dez reais).
Prazo de Vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Colaboração. 
N° do Instrumento: 10435.
Partícipes: Município de Jahu e Associação Legião Filantrópica Jauense. 
CNPJ/MF: 44.522.795/0001-73.
Objeto: Viabilizar o atendimento em creche de até 96 (noventa e seis) crianças na faixa etária de quatro meses a três anos e onze meses.  
Valor Total: R$ 575.838,72 (quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), correspondente a 12 (doze) parcelas 
mensais e iguais de R$ 47.986,56 (quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).
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Prazo de Vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Instrumento: Termo de Colaboração.
 
N° do Instrumento: 10436.
Partícipes: Município de Jahu e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú – APAE. 
CNPJ/MF: 50.756.329/0001-55.
Objeto: Viabilizar o atendimento para até 32 (trinta e duas) crianças, regularmente matriculadas no Ensino Fundamental, portadores de Deficiência Mental 
Associada e Autismos. 
Valor Total: R$ 591.701,76 (quinhentos e noventa e um mil, setecentos e um reais e setenta e seis centavos), correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e iguais 
de R$ 49.308,48 (quarenta e nove mil, trezentos e oito reais e quarenta e oito centavos). 
Prazo de Vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Colaboração. 
N° do Instrumento: 10437.
Partícipes: Município de Jahu e Associação Casa da Criança de Jaú. 
CNPJ/MF: 50.760.685/0001-42.
Objeto: Viabilizar o atendimento em creche de até 170 (cento e setenta) crianças na faixa etária de quatro meses a três anos e onze meses. 
Valor Total: R$ 1.019.714,40  (um milhão, dezenove mil, setecentos e catorzes reais e quarenta centavos) correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e iguais 
de R$ 84.976,20 (oitenta e quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo de vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Colaboração. 
N° do Instrumento: 10438.
Partícipes: Município de Jahu e Associação dos Moradores do Bairro de Pouso Alegre de Baixo. 
CNPJ/MF: 46.159.752/0001-09.
Objeto: Viabilizar o atendimento em creche de até 38 (trinta e oito) crianças na faixa etária de quatro meses a três anos e onze meses.    
Valor Total: R$ 227.936,16 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos), correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e iguais 
de R$ 18.994,68 (dezoito mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Convênio.
N° do Instrumento: 10440.
Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu.
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50.
Objeto: Implementação do Programa de Residência Médica – Clínica Médica – Concessão de Bolsa Residente.
Valor Total: R$ 399.651,60 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: 28 de dezembro de 2021 a 27 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Convênio.
N° do Instrumento: 10441.
Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu.
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50.
Objeto: Apoio ao incremento temporário dos tetos de média e alta complexidade – Teto MAC – Custeio de Entidades Privadas sem fins lucrativos conveniadas 
ao Sistema Único de Saúde (SUS),  por meio da transferência de recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde/FMS, 
de acordo com as Emendas Parlamentares nsº 41180002; 28180002; 30640003; 30880007; 25170002; 30520003 e 31350006, visando aquisição de insumos à 
Irmandade de Misericórdia do Jahu – Santa Casa para os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme planos de trabalho, que ficam fazendo parte 
integrante do presente Termo de Convênio. 
Valor Total: R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: 29 de dezembro de 2021 a 28 de junho de 2022.

Instrumento: Termo de Colaboração. 
N° do Instrumento: 10442.
Partícipes: Município de Jahu e Associação de Pais, Amigos e Educadores de Austistas de Jaú.
CNPJ/MF: 05.524.456/0001-74.
Objeto: Viabilizar o atendimento, em creche, de até 110 (cento e dez) alunos, portadores de TEA (Transtorno do Espectro Autista).  
Valor Total: R$ 2.029.486,80 (dois milhões, vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) correspondente a 12 (doze) parcelas mensais 
e iguais de R$ 169.123,90 (cento e sessenta e nove mil, cento e vinte e três reais e noventa centavos).
Prazo de vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Colaboração. 
N° do Instrumento: 10443.
Partícipes: Município de Jahu e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaú – APAE. 
CNPJ/MF: 50.756.329/0001-55.
Objeto: Viabilizar o atendimento de até 22 (vinte e duas) crianças em idade Pré-Escolar, portadores de Deficiência Mental Associada e Autismos.
Valor Total: R$ 406.794,96 (quatrocentos e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos) correspondente a 12 (doze) parcelas mensais 
e iguais de R$ 33.899,58 (trinta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos). 
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Prazo de vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Instrumento: Termo de Colaboração. 
N° do Instrumento: 10445.
Partícipes: Município de Jahu e Creche Nossa Senhora Medianeira.
CNPJ/MF: 50.847.409/0001-16.
Objeto: Viabilizar o atendimento de 130 (cento e trinta) crianças na faixa etária de quatro meses a três anos e onze meses, correspondente à Educação Infantil.  
Valor Total: R$ 779.781,60 (setecentos e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos) correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e 
iguais de R$ 64.981,80 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). 
Prazo de vigência: 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Município de Jahu,
em 29 de dezembro de 2021.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Seção II
Secretaria

Secretaria de Economia e Finanças
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº01, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

  Atualiza os valores das diárias para o exercício de 2022.

  O Secretário de Economia e Finanças, ordenador de despesas, no uso de suas atribuições legais e considerando, especialmente, o Art. 2º do 
  Decreto Nº 7.347/2018. 

  RESOLVE: 

 Art. 1º - Fica definida, na forma desta Instrução Normativa, a atualização dos valores de diárias para o exercício de 2022, conforme ajustes anuais pela 
variação da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP, Comunicado DICAR-89, de 17-12-2021, DOE 18-12-2021 Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. 

  Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO
Secretário de Economia e Finanças
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Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9141/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: ANA MARIA MILOSO TORRES, C.P.F. Nº: 055.484.838-46
 
OBJETO: PRIMEIRO ADENDO DE CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA MORADIA 
DO SARGENTO DO TIRO DE GUERA -  DISPENSA  Nº 026/2020 – VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 69.600,00 - ASSINATURA - 17/12/2021 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 2380-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 038/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 022/2021.
DATA ASSINATURA: 21/12/2021.
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM  PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 2380-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 038/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 022/2021.
DATA ASSINATURA: 23/12/2021.
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM  PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A.
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Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Retificação de matéria de responsabilidade da Prefeitura do Município de Jahu, publicada no Jornal Oficial de Jahu, Nº 1031 - 17 a 23 de dezembro de 2021, 
CONTRATO Nº 9127/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADO: PEDRO GERALDO MARCHI, C.P.F. Nº: 828.258.158-53
VALOR DA CONTRATAÇÃO - R$ 118.800,00 - ASSINATURA - 26/11/2021.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

 - ONDE SE LÊ:
 VALOR DA CONTRATAÇÃO - R$ 118.800,00

 - LEIA-SE:
 VALOR DA CONTRATAÇÃO - R$ 82.800

Seção V
Legislativo

EXTRATO DE PORTARIAS

Portaria nº. 131, de 23/12/2021 – Autoriza férias em gozo (10 dias) à servidora  Aline Cristina Roda Brancaglion, Agente Administrativa, matrícula nº. 292.

Portaria nº. 132, de 23/12/2021 – Concede licença à servidora Edneia Pereira de Souza, Assessora Parlamentar, matrícula nº. 510, para o dia 23/12/2021, conforme art. 
74 da Lei Complementar nº. 265/2005.

Portaria nº. 133, de 28/12/2021 – Declara aprovada no período de estágio probatório e adquire estabilidade no cargo de “Tradutor e Intérprete de Libras”, a servidora 
Marcela Sampaio de Souza Coló, matrícula nº. 477.

Jahu, 28 de dezembro de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)

Expediente

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo
Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.
Regulamentado pelo Decreto nº2388 de 06/06/1983

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Jornalista Responsável: Karoline Maria C França Pinto - MTB 082808/SP

Semanário
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu,

Secretarias Municipais e Saemja são de inteira
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e
disponibilização para publicação em tempo hábil.


